
pREFEITURADo MUNIcÍpto nu ¡unnuÍ

DECRETO N".31,426.D8 09 DE JIINHO DE2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNtCÍplO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs ¡rRleulÇors LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I-UB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE}III,ART.4", 5 2". /

ç9NSIDERAND¡ NEçES5IDADE DE suplevp¡r¡ÇÃo oRçelr¡pNrÁ,gn
DESPESAS COtr¡ VeNUtnNÇÃo DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. soLICITAçto ozo - UNIDADE or cBsrÃo DE GovERNo E FINANÇAS

coNSTDERANDo NEcESSIDADE DE surleuENreçÂo onçevENrÁnle
DESPESAs COM MANUTNNçÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. soLICITAÇÃo s¡o - uNIDADE nn crsrÄo op pnolr¡oÇÄo pe seÚoE

PARA ATENDER

PARA ATENDER

DECRETA:

ART. t. - FI6A ABERTo No oRÇAMENTo Do lr¡uNlciplo, utr¡ cnÉotro ADICIONAL

SUrLEMENTAR NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) NA(S) nor¡ÇÃo(Õps):

08.O I .04. I 22.0 I 90.2OO7 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.16,00 ourRAs DESPESAS vezuÁvus - PESSoAL cIVL
OOOO PROPRIA

R$ 300.000,00

I 4.01 . 10.304.01 gl.2937 rvr¡uurrNcÃo DE pEssoAL E ENcARcos - vlcnÂNcl¡ s¡utrÁnlR
3. r.e0.04.00 coNTRATAcÃo PoR TEMPo DETERMINADo

OOOO PROPRIA

R$ 200.000,00

TOTAL....R$ 500.000,00 /

ART. 2'- A CSBERTURA Do cRÉOlrO DE QUE TRATA o ART. t'pen-Sn-Á CoM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - txul¡ÇÃo pARcrAL DA(S) SEGUTNTE(S) nOruÇÃO(OES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

08.01.04.122.0I90.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.I,90,11.00 VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA
R$ 300.000.00

14.01 .10.305.01 91 .2936

3.1.90.11.00
0000

MANUTENcÃo DE PEssoALE ENcARcos - vlctLÂNcteepnrvlorÓ<
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA
200.000.00

500.000,00

RS
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pREFErruRADo MUNIcÍpto un ¡unnmi

Decreto N. 31.42612022

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM DE SUAPUBLICAÇÃO.

LUTZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

I

PARIMOSCHI ./

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE ruNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO tr¡ÊS Op JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI
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